
ESTADO DE "lATO GnOSSO 

LEI NQ 10~O DE 12 DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

Abre no corrente exerélcio o 
crédito especial de ~ 127.500,00. 

tado decreta e 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es­

éu sancfuono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica ~eduzida de mais de~ ••••••• 
127.500,00 (Cento e vinte e sete mil e quinhehtos cruzeiros) a 
dotação referente ao auxilio dO 56 na Relação dos Auxilios e Cbn 
tribuições da Secretária de Educação ,Cultura e Saúde,da parte-­
da Educação anexa ao orçamento vigente. 

Artigo 2 Q - Com recursos constante ~a redução­
do artigo agterior,fica ab~rto no !esouro do Estado,a Secret~ 
a de Educaçao,Cultura e Saude,o credito especial de (t$ ••••••••• 
127.500,00 (Cento e vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros)de~ 
tinado a pagamento de gra~ificação aos professores do Curso -
Cientifico noturno do C01egio CampogranQense. 

de sua 
Artigo 3° - Esta lei entrará em vi~or na data­

publicaçào,revogadas as disposições em contrario. 

de 1 957,1360 da 
Palácio Alencastro,em Cuiabá, 12 de dezembro, 
Independência e 690 da República. 
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